
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022 

Objeto: Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de peças/acessórios originais do 
fabricante, tendo como base o Sistema Audatex, nas quantidades e especificações constantes do 
anexo I - Termo de Referência do Edital. 
 
1 – PREÂMBULO 
O Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, com sua sede localizada na Avenida Iguaçu, 
750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, através do Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná – DIOEMS, DIOE, e por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação - 
INTERNET realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Maior Desconto/Total por 
lote. 
O pregão será realizado pelo Pregoeiro indicado: Dirceu Bonin, e Equipe de Apoio composta pelos 
servidores: Tais Moura, Tiago Martins e Edson Bonetti, designados pela Portaria Nº. 002/2022, de 03 de 
janeiro de 2022, sendo regido pela Lei 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 012/2013, de 19 de março 
de 2013, pertinente ao Pregão e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, pelas 
condições estabelecidas pelo presente Edital. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 26 de outubro de 2022 até as 08h30min do dia 

08 de novembro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 08 de novembro de 2022, às 08h30min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Em 08 de novembro de 2022, às 09h00min. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão nº 63/2022- ELETRÔNICO 

Site: www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br ou no endereço eletrônico licitacoes-e.com.br. 

E-mail: licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br 

Número Da Licitação Na Plataforma licitacoes-e.com.br Do Banco Do Brasil: 969753   

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF 

2 - DAS DISPOSIÇÕES RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 
IMPUGNAÇÕES DO EDITAL 

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, 
denominado Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 002/2022 de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “e-licitações” constante da página eletrônica  www.bb.com.br 
2.3 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  
2.3.1 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos e pedidos de impugnações quanto ás disposições 
do presente edital devendo protocolar a solicitação no Departamento de Licitação presencialmente ou pelo e-
mail: licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
realização da sessão pública do pregão, observado o disposto no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
2.3.2 - As respostas serão prestadas pelo pregoeiro, no prazo de 1 (um) dia útil a contar do seu recebimento, 
por escrito, e encaminhadas por meio eletrônico ao consulente e publicadas no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, para ciência de todos os interessados. 
 
3 - OBJETO 
3.1 – Constitui o objeto da presente Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de 
peças/acessórios originais do fabricante, tendo como base o Sistema Audatex, nas quantidades e 
especificações constantes do anexo I - Termo de Referência do Edital, conforme condições abaixo: 
 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que atendam as seguintes condições: 

mailto:licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br
http://www.bb.com.br/
mailto:licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br


 

a) preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame e tenham em seu 
cartão CNPJ ou Contrato Social descrição do ramo de atividade compatível com o objeto deste certame; 
4.2. Não poderão participar direta e indiretamente da presente licitação, os interessados:  
a) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.8.666/93; 
b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art.87, da Lei nº. 8.666/93. 
c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo 
de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que 
seja a forma de constituição. 
4.3. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
4.4. As pequenas empresas que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com os 
benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006, e alterações posteriores, deverão comprovar tal situação, antes 
da abertura da sessão de propostas.  

5 - DA DOCUMENTAÇÃO 
5.1 - Ao licitante classificado em primeiro lugar caberá a apresentação, dentro de no máximo 24 (vinte e 
quatro) horas, através de e-mail (licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br), os documentos listados 
no Item 14, deste Edital, com posterior encaminhamento dos documentos originais ou fotocópias 
autenticadas. Os mesmos deverão chegar ao endereço constante do preâmbulo deste Edital, sob pena de 
desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas neste Edital, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis posteriores à data do encerramento da Sessão Pública do Pregão Eletrônico, independente 
de comunicação do Pregoeiro. 
OBS: Caso esses documentos tenham autenticação eletrônica e assinatura digital, ficam as empresas 
dispensadas em enviar pelo correio, podendo somente enviar via e-mail dentro do prazo estipulado 
(24 horas). 
5.1.1 - O Pregoeiro poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão Eletrônico a documentação da 
empresa classificada em segundo e terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do 
objeto dentro das exigências do Edital.  
5.1.2 - As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades 
previstas neste Edital. 
5.1.3 - No pressuposto de que todos os participantes estejam habilitados para a disputa do certame, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, dispensar a apresentação da documentação através de meio eletrônico, 
solicitando o envio da documentação que integrará, definitivamente, o processo (cópias autenticadas), ao 
licitante vencedor de cada lote. 
  

6 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 
6.1 - A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações posteriores deverão apresentar juntamente com a documentação para habilitação, a Declaração 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. 
6.2 - Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e empresas de 
pequeno porte (LC nº 123). 
6.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, neste 
caso sendo habilitadas sob condições. 
6.2.2 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e 
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 03 (três) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
6.2.3 - As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de 
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das 
sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93. 
6.2.4 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos, ou não ocorrendo à contratação 
ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se 
enquadrem na hipótese previstas na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, segundo a 
ordem de classificação. 



 

6.2.5 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens 
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do 
certame. 
 
7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 - As despesas decorrentes desta licitação serão verificadas a disponibilidade de recursos orçamentários 
para assegurar as obrigações a cada emissão de Autorização de Compra/empenho feita por este Município. 
7.2 - O pagamento será efetuado, após entrega do objeto, vistoria e aprovação do responsável pelo órgão 
fiscalizador, em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias após a vistoria e aprovação, a contratada deverá 
fazer a apresentação correta da nota fiscal/fatura do objeto entregue e documentos pertinentes. 
 
8 - DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES JUNTO AO BANCO DO BRASIL 
8.1 – Para facilitar o encontro do presente processo na plataforma e-licitacoes o protocolo junto ao Banco do 
Brasil é de n°. 969753. 
8.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S/A, 
sediadas no País, sendo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
9 - PROCEDIMENTOS DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
9.1 - A partir da data e hora estabelecida, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas as mesmas deverão ser cadastradas na plataforma do Banco do 
Brasil no e-licitações, caso não preencha os requisitos, a proposta poderá ser desclassificada, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. O licitante deverá confirmar em campo 
específico do sistema que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no presente Edital.  
9.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
9.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem superiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema para cada licitante. 
9.4 - Serão desclassificados o lance que esteja em desacordo com a licitação (preço e diferença inexequível 
ou excessivo). Na tela será emitido um aviso e na sequência o pregoeiro justificará o motivo da exclusão 
através de mensagem aos participantes. 
9.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor para o mesmo licitante, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar e registrado no sistema. 
9.6 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
maior desconto registrado. Durante a disputa, o sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
9.7 - Será adotado para o envio de lances no Pregão, na forma Eletrônica o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
9.8 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.  
9.9 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
9.10 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  
9.11 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
9.12 - O sistema informará a proposta de maior desconto imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação de maior 
desconto. 
9.13 - Ao final da etapa de lances, ou seja, após o tempo extra, o sistema permitirá que sejam enviadas 
mensagens pelos licitantes, por um período de 24 (vinte e quatro) horas. Caso seja interesse do licitante entrar 
com recurso, poderá manifestar a intenção nesse momento e justificando, em síntese, o motivo pelo qual 



 

pretende interpor recurso. 
9.14 - Cabe ao Pregoeiro examinar a manifestação de recurso pelo licitante e julgar se procede ou não. Caso 
proceda ou não, o Pregoeiro deverá deferi-lo ou indeferi-lo. 
9.15 - Caso o Pregoeiro aceite o recurso, o fornecedor deverá protocolar o memorial de recurso à Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Nova Esperança do Sudoeste, no endereço constante do preâmbulo 
deste Edital, em nome do Pregoeiro condutor da Sessão. Os interessados (as), após a notificação do (a) 
Pregoeiro, ficam, desde logo, intimados (as) a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do (a) recorrente. Somente serão aceitos para análise os memoriais 
de recurso que chegarem à Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Esperança do Sudoeste 
até às 17h00min do 3º (terceiro) dia útil subsequente à Sessão Pública do referido Pregão Eletrônico. 
9.16 - Encerrada a sessão pública, e declarado o vencedor, o Pregoeiro solicitará a empresa vencedora que 
envie os documentos solicitados no Item 14, que deverão ser remetidos por e-mail, de imediato, com posterior 
encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo fixado pelo Pregoeiro. 
9.17 - Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências da fase 
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda o edital.  
9.18 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato, no prazo e condições definidos neste Edital. 
9.19 - No caso de não haver lances na “Sessão Pública”, valem os valores obtidos na etapa de “Abertura das 
Propostas” ou resultado de possível negociação. 
9.20 - O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este edital poderão ser consultados, 
preferencialmente no endereço: https://www.licitacoes-e.com.br.   
 
10 - DAS PROPOSTAS 
10.1 - Para o licitante que apresentar proposta para o presente processo, esta deverá preencher os seguintes 
requisitos: 
- O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 12 (doze) meses consecutivos da data da sessão 
de abertura desta licitação; 
- Os lances formulados deverão ser ofertados pelo PERCENTUAL DE DESCONTO DO LOTE, observando 
o desconto mínimo previsto no Lote. 
- Serão aceitos lances crescentes, de no mínimo meio percentual (0,5%) como no exemplo (EX: 20%, 20,5%, 
21%, 21,5%, 22%).  
- A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
desconsiderando algumas descrições contidas no programa licitações-e, que fora cadastrada por 
aproximação apenas para dar condições de receber lances, também deverá a proposta ser descriminada 
minuciosamente o objeto cotado, descrevendo detalhadamente as características, no campo 
“Informações Adicionais” do Formulário Eletrônico da Proposta – tal formulário é disponibilizado para 
os fornecedores quando efetuam o “acesso identificado” no sitio  www.licitacoes-e.com.br  (se necessário)  
- Juntamente com a proposta de preços apresentada à empresa deverá apresentar: I – Declaração de que só 

utilizará peças, componentes e acessórios originais do fabricante, não sendo utilizadas peças adaptadas. II – 

Informação acerca do prazo de garantia das peças. Nota: As garantias de peças deverão ser de no mínimo 

3 (três) meses. Neste sentido, cabe à empresa vencedora, ao final do pregão, enviar a proposta atualizada 

(via e-mail) referente ao lote que venceu, para à Comissão Permanente de Licitação em até 24 (vinte e quatro) 

horas, no endereço constante no preâmbulo do Edital e em até 05 (cinco) dias úteis (via correio) para o mesmo 

endereço. Caso as documentações possuam autenticação eletrônica, bem como assinatura digital, está 

dispensando o envio pelo correio, sendo necessário apenas encaminhar via e-mail dentro do prazo estipulado, 

sob pena de desclassificação.  

10.2 - Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 

alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto 

desta licitação, na forma da Lei. 

10.3 - Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e para-fiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta na prestação dos serviços, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte/contratado, assim definido na Norma Tributária. 
10.4 - O proponente é responsável por quaisquer ônus decorrente de marca, registros e patentes relativas ao 
objeto cotado.  
10.5 – O proponente deverá anexar à proposta de preço na plataforma do Banco do Brasil, no ato de 
seu cadastramento.  
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11 - DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO 
11.1 - Se a proposta ou o lance de maior desconto não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
da fase de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o (a) participante para que seja obtido preço melhor. 
11.1.1 - O Pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências dos documentos de 
habilitação, aplicará as penalidades previstas neste Edital. 
11.2 - Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao(à) autor(a) 
da proposta ou lance de menor preço. 
11.3 – Caso a proponente tenha interesse de apresentar recurso contra a decisão do Pregoeiro, deverá 
manifestar sua intenção através do recurso do Chat do Sistema Eletrônico e posteriormente enviar por escrito 
para o e-mail: licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gpv.br, respeitando sempre o prazo estipulado em ata 
de sessão pública.  
11.3.1 – O pregoeiro somente acatará intenções de recursos que forem motivadas pelo proponente. 
11.3.2 – Motivado o recurso, será concedido o prazo de 03(três) dias úteis para apresentação das razões 
recursais. 
11.3.3 – Apresentado o recurso estarão imediatamente convocados os demais proponentes, para que em 
três dias úteis apresentem as contrarrazões.  

12. PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

12.1. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão 
de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

12.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal, se 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação 
ou de contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, 
definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 
recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de 
um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, aos representantes do órgão fiscalizador, com o objetivo de impedir materialmente a 
fiscalização da execução do recurso. 

12.3. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 
 
13 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
13.1 - No julgamento das Propostas será considerado o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO/TOTAL 
POR LOTE. 
 
14 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

14.1 - Contrato Social, última alteração, autenticada em cartório; 

14.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.3 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante certidão conjunta expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União, por elas administrados, no âmbito de suas competências, pela apresentação da 
respectiva Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 
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14.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

14.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

14.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

14.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

14.8 - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo de validade; 

14.9 - Declaração de idoneidade, conforme modelo do edital; 

14.10 - Declaração que não emprega menores, conforme modelo do edital; 

14.11 - Declaração de não parentesco. O parâmetro para o grau de parentesco é por analogia a Súmula 
Vinculante nº. 13 do Supremo Tribunal Federal, conforme modelo do edital; 

14.12 - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme modelo em anexo ao 
edital) acompanhada da Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, nos últimos 90(noventa) dias, para fins 
de comprovação. 

14.13 - Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração emitida por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a proponente forneceu material ou esteja fornecendo de maneira satisfatória, 
o mesmo deverá ser compatível em características com o objeto da presente licitação, o atestado ou 
declaração deverá conter no mínimo razão social da empresa proponente participante do certame, bem 
como identificação do órgão público ou empresa privada, endereço, nome do responsável e assinatura do 
mesmo, apresentado em original ou cópia autenticada em cartório ou digitalmente. 

 
15 - DAS PENALIDADES 
15.1 – O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993, seus parágrafos e incisos. 
15.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e em 
caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 
15.3 - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o 
prazo contratual para fornecimento do objeto. 
15.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial 
ou qualquer outra irregularidade. 
15.5 - As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver 
direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
15.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas 
na Lei 8.666/93.  
 

16 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras da Administração 
Pública. 
16.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos 
participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 
aduzidas. 
16.3. Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de 
Registro de Preços. 
16.4.  Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente 
licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços. 
16.5. O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Nova Esperança do Sudoeste.  
16.6. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses da data de sua 
assinatura. 
16.7.  A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
16.8. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 



 

Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito 
de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.9.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por 
intermédio de instrumento contratual. 
 
17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 
classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e os preços 
propostos; 
17.2.  No Caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar 
a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de Nova 
Esperança do Sudoeste convocará os demais licitantes, na ordem de classificação. 
 

18 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
18.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gestor da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos 
previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
18.4. O Município de Nova Esperança do Sudoeste, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 
 

19 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 
19.2.  A vigência das futuras Atas Registro de Preços estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao 
pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário. 
 

20 - ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei n. º 8.666/93. 
20.2.  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observando sempre o valor inicial do lote 
na licitação 
20.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
20.4.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
20.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições 
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
20.6.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

21 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
21.1.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 



 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
21.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
21.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
 
22 - DOS PROCEDIMENTOS DE FORNECIMENTO DOS BENS, DA FISCALIZAÇÃO E DO PRAZO 
22.1. O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura. 
22.2.  Quando for somente entrega de peças, o prazo será de 72 (setenta e duas) horas úteis, contados do 

recebimento da Autorização de Compra, sendo que a entrega deverá ser na sede deste Município. 

22.3. O Gestor providenciará a “Autorização de Compra”, que será levada a efeito por meio eletrônico, para 

fins de solicitações a serem efetivadas posteriormente. 

22.3.1. As solicitações serão feitas conforme a necessidade do Gestor, devendo ser encaminhado documento 

hábil, por meio eletrônico, que conterá os dados do pedido, tais como: peças, quantidades, preços, e o prazo 

máximo em que os itens deverão ser entregues. 

22.3.2. Quando do recebimento da solicitação, o fornecedor deverá inserir, no recibo que necessariamente 

acompanhar a Autorização de Compra, a data e hora em que o recebeu além da identificação de quem o 

recebeu. A cópia do recibo referido deverá ser devolvida ao Município. 

22.3.3. O fornecedor que não cumprir com as solicitações ou com as obrigações estabelecidas na Ata de 

Registro, estará sujeito ás sanções previstas neste Edital. Quando comprovada uma dessas Hipóteses, o 

Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido ou convocar os proponentes 

remanescentes, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

22.3.4. Para as solicitações, o Município obedecerá à informação da existência de recursos orçamentários e 

financeiros, que indicarão quais os quantitativos do pedido. 

22.4. O recebimento de cada fornecimento dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e 

consequente aceitação pelo gestor da ata, que deverá ser anotada em “relatório” a ser efetivado pela licitante 

vencedora, visando o controle devido; 

22.5. A cada solicitação de peças feita pelo Município, a empresa deverá juntar comprovante de que 

os preços praticados são condizentes com o desconto proposto sobre o sistema AUDATEX, conforme 

o caso. 

22.5.1. O Município poderá efetuar diligências junto a outras concessionárias autorizadas ou aos 

fabricantes visando averiguação da conformidade dos preços com as Tabelas devidas 

22.6. O fornecimento deverá observar as especificações deste instrumento e as disposições constantes do 

Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 

e previstas em lei especial, quando for o caso 

22.7. No curso da execução do registro, caberá ao Município, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito 

de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa 

detentora do registro, cabendo ao Município comunicar a esta, por escrito, as deficiências porventura 

verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

22.7.1. A presença da fiscalização do Município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa. 

22.8. O Município poderá recusar qualquer peça que não esteja em conformidade com o solicitado, ou quando 

entender que esteja irregular. 

22.9. É de responsabilidade do fornecedor, quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município, em 

decorrência de peças que não estejam em conformidade ao edital 

22.10. As quantidades de cada solicitação serão determinadas de acordo com a necessidade do Gestor 

dentro do período de vigência do registro de 12 (doze) meses. 

 
23 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1 – A apresentação da proposta é considerada como evidência suficiente de que o proponente aceita todas 



 

as instruções deste Edital. 
23.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
23.3.  É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
23.4 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
23.5 - Até a assinatura da ata de registro de preços, poderá o proponente vencedor ser excluído da licitação, 
sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior 
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica 
ou administrativa. 
23.6 – A Homologação final é irrecorrível compete única e exclusivamente ao Prefeito.  
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 24 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
               JAIME DA SILVA STANG                                       DIRCEU BONIN 
                 PREFEITO MUNICIPAL                                                            PREGOEIRO 
  



 

ANEXO I – TERMO DE REFÊRENCIA  

    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022 

1. O presente documento apresenta a especificação técnica e a quantidade dos lotes objeto do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 63/2022, bem como condições de recebimento, prazo e local de entrega, de acordo com 
as especificações contidas neste edital.   
 
2. OBJETO 
 
2.1. O objeto desta licitação é a Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de 
peças/acessórios originais do fabricante, tendo como base o Sistema Audatex, nas quantidades e 
especificações constantes do anexo I - Termo de Referência do Edital, observadas as características e 
demais condições definidas neste edital e seus anexos. 
 
2.2. Os objetos a serem adquiridos são os seguintes, com as especificações técnicas conforme solicitação de 
compra emitida pela Secretaria de Administração:  
 

ONIBUS/MICROONIBUS 

 

LOTE 

 

 

ITEM 

 

VEICULOS 

 

MARCA 

 

ANO 

 

PLACAS 

VALOR 

MÁXIMO DE 

PEÇAS 

PEÇA 

ORIGINAL 

DESCONTO 

MÍNIMO 

 
1 ONIBUS 15.190 EOD 

E.HD ORE 

VW 2012 - 2013 AWN - 5736 15.000,00 

20% 

 2 MICRO ONIBUS 

VOLARE W8C 

VW 2016 - 2016 BAT – 5G52 20.000,00 

1 3 ÔNIBUS TRANS ESCO 

15190 EOD E HD ORE 

VW 2019 - 2020 BDA - 5F48 20.000,00 

4 MICRO ÔNIBUS 

SPRINTER M 415 CD 

M. BENZ 2018 - 2019 BCT - 0D96 20.000,00 

5 ÔNIBUS NEOBUS 

15.190 ESC 

VW 2022 - 2022 RHX – 7G71 20.000,00 

6 MICRO ÔNIBUS 515 

NIKS 

M. BENZ 2019 - 2019 BDT – 5C88 20.000,00 

TOTAL DO LOTE 115.000,00 

CAMINHÕES 

LOTE ITEM VEICULOS MARCA ANO PLACAS VALOR 

MÁXIMO DE 

PEÇAS 

PEÇA 

ORIGINAL 

DESCONTO 

MÍNIMO 

 

 

2 

1 CAMINHÃO 

BASCULANTE  F 14000 

FORD 1991 BWB - 2379 10.000,00  

20% 

 
2 CAMINHÃO 

BASCULANTE CARGO 

2629 6X4 

FORD 2012 – 2013 AVZ – 1586 35.000,00 



 

3 CAMINHÃO 

BASCULANTE ATRON 

2792K/36 

M. BENZ 2014 – 2014 AYH – 2283 35.000,00 

 

4 CAMINHÃO 

BASCULANTE 31280 

6X4 

VW 2016 - 2017 BBZ - 5739 35.000,00 

5 CAMINHÃO PRANCHA 

ATEGO 2730K 6X4 

M. BENZ 2020 - 2020 BES - 7B28 35.000,00 

6 CAMINHÃO TANQUE 

DAILY 65-170CS 

IVECO 2021 - 2022 RHD – 3E78 35.000,00 

7 CAMINHÃO PIPA 

ATEGO 1419 

M. BENZ 2021 - 2021 RHP – 3C21 35.000,00 

8 CAMINHÃO 

BASCULANTE TECTOR 

260E30ID 

IVECO 2022 - 2022 SDR – 7A98 35.000,00 

9 CAMINHÃO 

BASCULANTE TECTOR 

260E30ID 

IVECO 2022 - 2022 SDR – 7A80 35.000,00 

10 CAMINHÃO 

BASCULANTE TECTOR 

260E30ID 

IVECO 2022 - 2022 SDR – 7A61 35.000,00 

TOTAL DO LOTE 325.000,00 

CAMIONETES 

LOTE ITEM VEICULOS MARCA ANO PLACAS VALOR 

MÁXIMO DE 

PEÇAS 

PEÇA 

ORIGINAL 

DESCONTO 

MÍNIMO 

3 

1 CAMIONETE STRADA 

WORKING CD 

FIAT 2016 – 2016 BAL – 1655 8.000,00 

20% 

2 CAMIONETE MASTER 

ALLT AMB1 

RENAULT 2015 – 2016 AZO – 1258 15.000,00 

3 CAMIONETE TRANSIT 

TCA AMB 

FORD 2013 – 2013 AYI – 2418 15.000,00 

4 CAMIONETE SAVEIRO 

TL MBVS 

VW 2017 - 2018 BBU - 7829 8.000,00 

5 CAMIONETE SAVEIRO 

TL MBVS 

VW 2019 - 2020 BDC - 6F54 8.000,00 

6 CAMIONETE/AMBULÂN

CIA STRADA MARIMAR  

FIAT 2019 - 2020 BDE – 2G51 8.000,00 

7 CAMIONETE/AMBULÂN

CIA STRADA MARIMAR  

FIAT 2019 - 2020 BEP – 5J42 8.000,00 

8 CAMINHONETE/AMBUL

ÂNCIA MASTER BF 

RENAULT 2021 - 2022 RHJ – 3I32 15.000,00 

9 AUTOMOVEL STRADA 

2019-2020 

FIAT 2019-2020 CKU-0B80 8.000,00 



 

10 AUTOMÓVEL STRADA 

FREEDOM 13CS 

FIAT 2022 - 2022 RHX – 4C91 8.000,00 

TOTAL DO LOTE 101.000,00 

VEICULOS DE PASSEIO 

 

LOTE 

 

ITEM 

 

VEICULOS 

 

MARCA 

 

ANO 

 

PLACAS 

VALOR 

MÁXIMO DE 

PEÇAS 

PEÇA 

ORIGINAL 

DESCONTO 

MÍNIMO 

 

 

4 

1 AUTOMOVEL ONIX 

1.0MT JOY 

CHEVROLET 2017 – 2018 BBL – 3587 5.000,00  

20% 

 
2 AUTOMOVEL ONIX 

1.0MT JOY 

CHEVROLET 2017 – 2018 BBL – 3590 5.000,00 

3 AUTOMOVEL GOL TL 

MCV 

VW 2017 - 2018 BBQ - 4898 5.000,00 

4 AUTOMOVEL GOL TL 

MCV 

VW 2018 - 2018 BBY - 0453 5.000,00 

5 AUTOMOVEL GOL TL 

MCV 

VW 2018 – 2018 BBY - 0455 5.000,00 

6 AUTOMOVEL SPIN 1.8L 

MT LTZ 

CHEVROLET 2018 - 2018 BCE - 7721 7.000,00 

 7 AUTOMOVEL VOYAGE 

TL MBV 

VW 2018 - 2018 BBY - 0454 5.000,00 

 8 AUTOMÓVEL VOYAGE 

1.6 MBS 

VW 2019-2020 BCY - 9A12 5.000,00 

 10 AUTOMÓVEL ONIX 

PLUS 10TAT LT1 

CHEVROLET 2022 - 2022 SDR – 7A49 5.000,00 

 11 AUTOMÓVEL 

HB20S10TA EVOLUT 

HYUNDAI 2020 - 2021 BEW – 5J95 5.000,00 

 12 AUTOMÓVEL GOL 1.0L 

MC4 

VW 2020 - 2021 BES - 2J63 5.000,00 

 13 AUTOMÓVEL GOL 1.0L 

MC4 

VW 2021 - 2022 BEY – 2F24 5.000,00 

TOTAL DO LOTE 62.000,00 

 
2.3. O valor máximo estimado para está licitação é de R$ 603.000,00 (seiscentos e três mil reais) 
2.4. Para os fins dessa licitação consideram-se: 

a) Estimativa de Gasto Mensal: cálculo aproximado de gasto com peças a ser autorizado pela 
administração para cada veículo. 

b) Gasto Máximo; fixação da despesa máxima que poderá ser contraída pela administração 
considerando-se a respectiva estimativa de gasto anual, durante a vigência deste Registro. 

c) Percentual de Desconto: indicação do desconto com 01 (um) número inteiro, com um no máximo uma 
casa após a vírgula, para cada uma das tabelas, utilizado como critério de julgamento das propostas. 

2.5. A estimativa de Gasto Mensal, referente ao fornecimento de peças objeto do registro, servirá tão somente 

de subsidio às licitantes na formulação das propostas e à administração para a fixação da despesa máxima, 

não se constituindo em qualquer compromisso futuro para o licitante vencedor, resguardado ao Município o 

direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade dos valores mencionados. 



 

2.5.1. Esta estimativa servirá apenas como parâmetro para a fixação do Gasto Máximo para cada lote, que 

poderá ser utilizado de acordo com os critérios, demandas e necessidades da administração, ficando a 

licitante vencedora obrigada a fornecer quaisquer peças elencadas nas tabelas até o limite de Gasto Máximo, 

independentemente da individualização dos veículos constantes de cada lote. 

2.6. Para fins de prestação de contas ao SIM – AM TCE/PR e em observância ao inciso XXI do art. 27 da 

Constituição do Estado do Paraná ficam estipulados os seguintes preços máximos: 

2.6.1. Peças: o preço unitário máximo de cada peça será aquele constante na Tabela de Preços do Fabricante 

das peças, representado pelo valor referencial “1,00”, que corresponde a 0% (zero por cento) de desconto, a 

ser deduzido conforme o percentual de desconto adjudicado. 

2.6.2. A despesa máxima total fixada para esse Registro de Preço será de R$ 603.000,00 (seiscentos e três 

mil reais), durante o período de 12 (doze) meses de vigência. 

2.7. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das rubricas 

orçamentárias constantes no orçamento atual e posterior. 

3. DOS PROCEDIMENTOS DE FORNECIMENTO DOS BENS, DA FISCALIZAÇÃO E DO PRAZO 

3.1. Quando for somente entrega de peças, o prazo será de 72 (setenta e duas) horas úteis, contados do 

recebimento da Autorização de Compra, sendo que a entrega deverá ser na sede deste Município. 

3.2. O Gestor providenciará a “Autorização de Compra”, que será levada a efeito por meio eletrônico, para 

fins de solicitações a serem efetivadas posteriormente. 

3.2.1. As solicitações serão feitas conforme a necessidade do Gestor, devendo ser encaminhado documento 

hábil, por meio eletrônico, que conterá os dados do pedido, tais como: peças, quantidades, preços, e o prazo 

máximo em que os itens deverão ser entregues. 

3.2.2. Quando do recebimento da solicitação, o fornecedor deverá inserir, no recibo que necessariamente 

acompanhar a Autorização de Compra, a data e hora em que o recebeu além da identificação de quem o 

recebeu. A cópia do recibo referido deverá ser devolvida ao Município. 

3.2.3. O fornecedor que não cumprir com as solicitações ou com as obrigações estabelecidas na Ata de 

Registro, estará sujeito ás sanções previstas neste Edital. Quando comprovada uma dessas Hipóteses, o 

Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido ou convocar os proponentes 

remanescentes, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

3.2.4. Para as solicitações, o Município obedecerá à informação da existência de recursos orçamentários e 

financeiros, que indicarão quais os quantitativos do pedido. 

3.3. O recebimento de cada fornecimento dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e 

consequente aceitação pelo gestor da ata, que deverá ser anotada em “relatório” a ser efetivado pela licitante 

vencedora, visando o controle devido; 

3.4. A cada solicitação de peças feita pelo Município, a empresa deverá juntar comprovante de que os 

preços praticados são condizentes com o desconto proposto sobre o sistema AUDATEX, conforme o 

caso. 

3.4.1. O Município poderá efetuar diligências junto a outras concessionárias autorizadas ou aos 

fabricantes visando averiguação da conformidade dos preços com as Tabelas devidas 

3.5. O fornecimento deverá observar as especificações deste instrumento e as disposições constantes do 

Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 

e previstas em lei especial, quando for o caso 

3.6. No curso da execução do registro, caberá ao Município, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito 

de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa 

detentora do registro, cabendo ao Município comunicar a esta, por escrito, as deficiências porventura 

verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

3.6.1. A presença da fiscalização do Município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa. 

3.7. O Município poderá recusar qualquer peça que não esteja em conformidade com o solicitado, ou quando 

entender que esteja irregular. 

3.8. É de responsabilidade do fornecedor, quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município, em 

decorrência de peças que não estejam em conformidade ao edital 

3.9. As quantidades de cada solicitação serão determinadas de acordo com a necessidade do Gestor dentro 

do período de vigência do registro de 12 (doze) meses. 

 



 

4. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

4.1. O faturamento deverá ser efetuado á medida que forem realizadas as entregas dos itens e de acordo 

com as parcelas proporcionais à cada empenho, e o pagamento será em favor da Contratada, no prazo de 

30 (trinta) dias contados da entrega do faturamento, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

4.1.1. A sua liberação fica condicionada à verificação das negativas solicitadas. 

4.1.2. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela 

empresa e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente regularizado. 

4.1.3. O Município não fará nenhum pagamento à empresa, antes de paga ou relevada a multa que porventura 

lhe tenha sido aplicada. 

4.2. Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis. 

4.3. Qualquer erro ou omissão constante na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

empresa vencedora e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente regularizado. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 

Dentre as constantes da minuta da ata de registro de preços, são obrigações da Licitante: 

5.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com esmero 

e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente com a 

consecução do objeto, substituindo sempre que necessário, as peças e componentes, por peças novas de 

reposição. 

5.2. Manter durante a execução contratual as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a 

outrem, no todo ou em parte, o fornecimento objeto sem previa e expressa anuência do Município; 

5.3. Ser responsável por quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto 

contratual; 

5.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo da execução da Ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 

acompanhamento por parte do Município; 

5.5. A inadimplência da licitante vencedora com referencia aos tributos e encargos sociais, não transfere ao 

município a responsabilidade por seu pagamento; 

5.6. Fornecer o objeto nos termos do Edital e dos Gestores, mediante a nota de empenho do Gestor da Ata, 

efetivando controle devido, através de relatório; 

5.7. Propor preço unitário do lote, considerando o valor da despesa decorrente da entrega respectiva e da 

manutenção do prazo de garantia, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por qualquer 

defeito ou se estiver fora de especificação contratada; 

5.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

5.9. Utilizar-se de ferramentas adequadas e recomendadas em especificações técnicas e manuais dos 

fabricantes dos veículos; 

5.10. Responsabilizar-se expressamente por quaisquer danos causados aos veículos e a outros bens de 

propriedade do Município, desde que, comprovadamente tenham ocorrido quando da entrega das peças para 

manutenção causem danos ao patrimônio público ou sejam ocasionado por empregados da empresa ou 

prepostos; 

5.11. Oferecer garantia das peças entregues por um período de 90 (noventa) dias contados a partir da data 

de emissão da(s) Nota (s) Fiscal (is)/Fatura(s); 

5.12. Comprovar, sempre que solicitado pelo Município, a origem das peças; 

5.13. Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei n°8.078, de 11 de 

setembro de 1990, prestando todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Município, 

relacionados com as peças adquiridas. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

Dentre as constantes da minuta ata, são obrigações do Município: 



 

6.1. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela 

licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante possa desempenhar 

o fornecimento, dentro das normas da Ata de Registro de Preços; 

6.2. Acompanhar e fiscalizar a ata de registro de preços podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações, inclusive, comunicar à 

licitante as irregularidades observadas na execução do objeto; 

6.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas na Ata 

de Registro; 

6.4. Solicitar o objeto conforme a necessidade, por intermédio dos Departamentos a que cada veiculo estiver 

vinculado; bem assim, devolver o que estiver com defeito ou fora de especificação, e solicitar sua substituição; 

6.5. Efetuar o pagamento do quantitativo de peças efetivamente adquiridos, de acordo com cada empenho. 

 

7. DO REGIME E DA AVERIGUAÇÃO 

7.1. O objeto será contratado em regime de empreitada por preço unitário, por lote, portanto, sendo efetuados 

os pagamentos, por preço certo das peças empregadas, cujos quantitativos, quando não corresponderem às 

previsões reais constantes do item 1.1 deste anexo, será assegurada a manutenção de acréscimos ou 

supressões, mantido o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

7.2. O objeto deste Edital deverá ser executado diretamente pela licitante vencedora, não podendo, em 

hipótese alguma, serem cedidos ou subcontratados a terceiros. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022 

 
 

NOME DA EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  

 
Apresentamos nossa proposta para entrega do objeto abaixo da presente licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 63/2022, acatando todas as estipulações consignadas no anexo I do edital, conforme abaixo: 
 

Lote Item Descrição do lote 
 

Qtd Valor Máximo de peças Desconto % 

      
 
Valor total da proposta: R$ _____________ 
(____________________________________________________). 
 
Declaramos que os produtos cotados atendem a todas as especificações do Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico nº. 63/2022. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________12 (doze) meses a partir da data de emissão da 
proposta. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital 
 
PAGAMENTO: Conforme Edital 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Conforme Edital 
 
DATA: 
 
 
 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(documento obrigatório) 

 
 
À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que, 
até a presente data, não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa 
do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal. 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(documento obrigatório) 
 

 
À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022 

 
 

 
 

 A empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) ___________________ 
________________________ portador (a) da Carteira de Identidade nº _______________________, CPF nº 
________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ). 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 



 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 (documento obrigatório) 

 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar do 

presente certame que não possui em seu quadro societário servidor ou empregado público da ativa ou 

empregado de empresa pública e que não tem parentesco com a Administração Pública Municipal. 

 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 (documento obrigatório) 

 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 63/2022, realizado pelo Município de Nova 
Esperança do Sudoeste – PR. 

 
 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 63/2022, homologado 
em,  firmam as partes a presente ata de registro de preços, nos termos abaixo: 
 
ORGÃO GESTOR: O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 
nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. JAIME 
DA SILVA STANG, brasileiro, casado, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF nº 718.246.349-00, 
residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná. 
 
 DETENTOR DA ATA: ___________, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
____________ e Inscrição Estadual nº ________, situada na ____, ____, na cidade de ______, Estado 
______, neste ato representada pelo(a) senhor(a), devidamente inscrito(a) no CPF/MF sob nº.  e Cédula de 
Identidade nº.  SSP/, residente e domiciliada na cidade de _________________ . 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O presente Contrato tem por objeto Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de 
peças/acessórios originais do fabricante, tendo como base o Sistema Audatex, nas quantidades e 
especificações constantes do anexo I - Termo de Referência do Edital, conforme quantidades e 
especificações técnicas mínimas relacionadas abaixo e constantes da proposta da contratada que passa a 
fazer parte integrante deste contrato: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO FORNECEDOR VALOR UNIT DESCONTO % 

        

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 
2.2 - Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Esperança do 
Sudoeste não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, 
na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada à vantagem. 
3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 
3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos 
previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.1.4 – O Município de Nova Esperança do Sudoeste, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº.63 /2022. 
3.3 - Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições 
constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 63/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 



 

3.4 - O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 63/2022, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
4.1.  Quando for somente entrega de peças, o prazo será de 72 (setenta e duas) horas úteis, contados do 

recebimento da autorização do Departamento, sendo que a entrega deverá ser na sede deste Município.  

4.2. O Gestor providenciará a “Autorização”, que será levada a efeito por meio eletrônico, para fins de 

solicitações a serem efetivadas posteriormente. 

4.2.1. As solicitações serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade do Gestor, devendo ser 

encaminhado documento hábil, por meio eletrônico, que conterá os dados do pedido, tais como: peças, 

quantidades, preços, e o prazo máximo em que os itens deverão ser entregues. 

4.2.2. Quando do recebimento da solicitação, a Compromitente deve inserir no recibo que necessariamente 

acompanhar a autorização, a data e hora em que o recebeu, além da identificação de quem o recebeu. A 

cópia do recibo deve ser devolvida ao Órgão Gerenciador. 

4.2.3. O recebimento de cada fornecimento dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e 

consequente aceitação pelo gestor da ata, que deverá ser anotada em “relatório” a ser efetivado pela 

Compromitente, visando o controle devido; 

4.2.4. A cada solicitação de peças feita pelo Gestor, a Compromitente deverá juntar comprovante de que os 

preços praticados são condizentes com o desconto proposto sobre o sistema Audatex, sendo assim 

apresentar juntamente com a nota fiscal o orçamento do sistema da Audatex. 

4.2.4.1. O Órgão Gerenciador poderá efetuar diligências junto a outras concessionárias autorizadas ou aos 

fabricantes visando averiguação da conformidade dos preços com a Tabela devida. 

4.3. No curso da execução do registro, caberá ao órgão Gerenciador, diretamente ou por quem vier a indicar, 

o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela 

Compromitente, cabendo ao Órgão Gerenciador comunicar a esta, por escrito, as deficiências porventura 

verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

4.3.1. A presença da fiscalização do Órgão Gerenciador não elide nem diminui a responsabilidade da 

Compromitente. 

4.4. O objeto é contratado em regime de empreitada por preço unitário, por lote, portanto, sendo efetuados 

os pagamentos, por preço certo das peças empregadas. 

4.5. O objeto desta Ata deverá ser executado diretamente pela Compromitente, não podendo, em hipótese 

alguma, serem cedidos ou subcontratado a terceiros. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
5.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição da 
Ata Registro de Preços e pela Autorização de Compra/Empenho, da qual constará, no mínimo, identificação 
da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local 
e prazo para entrega dos produtos. 
5.2 - Convocação para assinatura da Ata Registro de Preços: 
5.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) 
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
data da convocação, assinar  a Ata Registro de Preços; 
5.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e emitida a Autorização de Compra a empresa obriga-se a 
vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e 
também na proposta apresentada pela empresa; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) 
empresa(s) contratada, observando o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e 
condições de pagamento. 
6.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da 
Secretaria Requisitante, a Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa 
ser efetuado o pagamento. 



 

6.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota 
fiscal na Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as 
certidões negativas relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
7.3 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital e posteriormente deverá ser encaminhada 
a Nota Fiscal/Fatura correspondente, a mesma deverá ser enviada via endereço eletrônico imediatamente 
após sua emissão para compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, o setor de compras não se 
responsabiliza por notas que não forem enviadas ou entregues diretamente ao setor. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
Fica expresso que a fiscalização da execução desta ata de registro de preços será exercida pelo responsável 
pela Secretária de Administração, a senhora Ana Paula Bonetti.  O Município nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993, realizará o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e 
na Ata Registro de Preços. 
9.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 
correspondente a: 
a) 0,3% (um por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da proponente 
vencedora; 
c) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do 
valor global da Ata Registro de Preços. Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir a mesma 
mediante notificação. 
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 
a) recusar-se a retirar a Autorização de Compra ou assinar a Ata Registro de Preços, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos 
de habilitação; 
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado 
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
e) não manter a proposta após a homologação; 
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
i) fraudar a execução da Ata Registro de Preços; 
j) descumprir as obrigações decorrentes da Ata Registro de Preços. 
9.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da licitante ou Contratadas, nos termos do que 
dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
9.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
9.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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9.6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Nova Esperança do Sudoeste poderá indicar 
o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a 
aplicação de penalidades; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei n.º 8.666/93. 
10.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observando sempre o valor inicial do lote 
na licitação. 
10.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
10.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições 
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
10.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
11.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
11.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
11.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será 
feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
AUTORIZAÇÕES DE COMPRA 
12.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelo Órgão 
Gerenciador/Município de Nova Esperança do Sudoeste.  
12.2 – Para a fiscalização do recebimento dos produtos que integram o objeto deste Contrato, fica responsável 
o representante do setor competente, que fez a solicitação para a compra dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 
decorrentes do objeto desta ata de registro de preços, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou 
totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação a presente ata 
de registro de preços 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta ata de registro de preços nas condições 
descritas no presente edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 



 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 I) efetuar o pagamento; 
  II) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da ata de registro de preços. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
 II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
 III) manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução da ata de registro de preços documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 V) atender durante toda a execução da ata de registro de preços, às demais condições do edital e 
aos termos da proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, 
seus parágrafos e incisos. 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:  
I - de até 10% (dez por cento) do valor total da ata de registro de preços, quando a CONTRATADA por ação 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o 
prazo contratual para fornecimento do objeto. 
III - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente da ata de registro de preços, na hipótese de 
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade. 
IV - As multas mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver 
direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial da ata de registro de preços suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

I. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão 
de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

II. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar de licitação ou de contratos financiados com recursos repassados pela esfera 
estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução 
dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

III. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 
efetuadas. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 
A presente ata de registro de preços está vinculada aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 63/2022 – Processo Licitatório nº 124/2022 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante 
vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da 
Constituição Federal. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR,_____. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal  

 
 

CONTRATADO 
Administrador 

TESTEMUNHAS:  
 
Nome:                                                  Nome:  
 
RG nº:                                       RG nº: 
 
Ass:___________________________                  Ass:_____________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


